
 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 
 
 

PORTARIA SUSEP No 3.026, de 16 de setembro de 2008. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, considerando a decisão do Conselho Diretor, em reunião ordinária 
realizada em 2 de setembro de 2008, e o que consta do Processo SUSEP no 
15414.000807/2008-13, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1o Cessar a liquidação extrajudicial a que foi submetida a SANTO 

INÁCIO AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.  – CNPJ no 02.216.363/0001-94, 
com sede em São Paulo – SP, nos termos da Portaria SUSEP No 2.662, de 15 de maio de 2007, 
publicada no DOU de 18 de maio de 2007. 

 
Art. 2o Dispensar WILSON JANUÁRIO IENO  da função de Liquidante da 

SANTO INÁCIO AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. , para a qual foi 
nomeado pela Portaria SUSEP No 2.662, de 15 de maio de 2007, publicada no DOU de 18 de 
maio de 2007. 
 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 
Superintendente 

 


